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OFICIO. CMVA Nº. 152/2026 

Várzea Alegre/CE, 18 de março de 2026. 

Ilustríssimo Senhor: 

José Helânio de Sousa Leite 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

Encaminha Requerimentos aprovados na 9ª 
Sessão Ordinária do 1° Período Legislativo 
de 2026. 

Na ocasião que cumprimentamos Vossa Senhoria, vimos encaminhar-lhe os 

Requerimentos de números: 010, 011 e 012/2026, de autoria do Vereador 

Francisco de Araújo Costa (Kleiton do Bar), conforme cópias em anexo, os 

quais foram aprovados por unanimidade dos Vereadores na 9ª Sessão Ordinária 

do 1° Período Legislativo, realizada no dia 18 de março do corrente ano, para as 

providências cabíveis. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA ~O LEONARDO 

VEREADORNPRESIDENTE 

WIN 10
Realce
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REQUERIMENTO LEGISLATIVO N.º 012/2026/GABVER/KLEITONDOBAR 

Excelentíssima Senhora: 

Menésia Simião Leonardo 

Várzea Alegre, 17 de março de 2026 

Venho respeitosamente, por meio deste 

requerimento, requerer a requisição 

abaixo: 

Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE 

O Gabinete do Vereador Francisco de Araújo Costa {Kleiton Do Bar), de acordo com o 

Art. 91 e seguintes do Regimento Interno desta Casa e Art. 15 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, 

vem, respeitosamente, solicitar que, após ouvido o Plenário desta Câmara Municipal, que seja 

enviado Requerimento ao Sr. José Helânio de Sousa Leite, Secretário Municipal de Obras e 

Urbanismo, Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, com o seguinte pedido; 

a) a realização de serviço de extensão de pavimentação (calçamento) em aproximadamente 5 

(cinco) metros, no trecho acima da praça do Cristo Ressuscitado, na Serra do Gravié, no 

sentido da torre da Rádio Cultura. 

/~v?'hob_~ú~ 
VEREADOR FRANCISCO DE ARAÚJO COSTA 

v. KLEITON DO BAR 
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